
 
 
 
 

 
P R E F E I T U R A  D E  
BOA VISTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 “BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ” 

 

 
Avenida Santos Dumont, n. 1721 – São Francisco-Boa Vista-Roraima 

CEP: 69305-105 - Fone (95) 3621-4400 
 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 

Nº 250/SMO/GC/DPLAN/2023, CELEBRADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE BOA VISTA E A 

PESSOA JURÍDICA R V RAMOS LTDA - EPP, 

PARA OS FINS QUE MENCIONA. 

 
 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA, capital do Estado de Roraima, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CGC/MF sob o nº 05.943.030/0001-55, com sede no Palácio 9 de Julho, 
situado na rua General Penha Brasil, nº 1011, bairro São Francisco, nesta cidade, com a 
interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, representada pela sua Secretária a Srª. 
DEUSIANA FERREIRA COSTA GOUVEIA, brasileira, portadora do RG n. 4889002 SSP/PE e CPF n. 
048.471.464-33, residente e domiciliada nesta Capital, e, de outro lado a pessoa jurídica 
empresa R V RAMOS LTDA - EPP, daqui por diante denominada CONTRATADA, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 35.802.595/0001-10, com sua sede em 
Avenida General Ataíde Teive, nº 9190, Bairro Equatorial, Boa Vista/RR, neste ato 
representada pelo seu representante legal Srº ROMULO VIEIRA RAMOS, brasileiro, casado, 
portador do CI nº 83.889-SSP/RR e CIC nº 419.552.773-20, residente e domiciliado a Rua 
Perimetral Norte nº 610, Bairro Aparecida, nesta capital, RESOLVEM celebrar o presente 
Termo Aditivo do Contrato nº 250/SMO/GC/DPLAN/2023, em conformidade com o disposto 
na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, consoante documentos acostados 
aos autos do processo administrativo n° 12515/2023 SMO, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1  O presente Termo Aditivo tem como objeto a “PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
CONTRATUAL”, por mais 3 (três) meses, a contar do fim do prazo atual vigente. 

 
1.2       O presente Termo Aditivo tem como objeto o “ACRÉSCIMO” do contrato ora aditado, 
no valor de R$1.740,15 (um mil e setecentos e quarenta reais e quinze centavos) o que 
corresponde a 23,66% (vinte e três virgula sessenta e seis porcento) do contrato ora aditado.   
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
2.1. As despesas com a execução do presente Termo Aditivo correrão, no presente exercício, à 

conta da Unidade Orçamentária: 02 09 01, Funcional Programática: 04 122 0037 2.109, 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00, Fonte de Recursos: Recurso Próprio.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
3.1. Este termo deverá ser publicado no Diário Oficial do Município até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura; contudo, deverá sempre ocorrer dentro do prazo limite de até 
20 (vinte) dias de sua assinatura, nos termos do artigo 61, § único da Lei Federal nº. 8.666/93. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

 
4.1. Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Contrato original firmado no Processo nº 
12515/2023/SMO, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 
E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 
250/SMO/GC/DPLAN/2023, em 03 (três) vias de iguais teor e forma, na presença das 
testemunhas que o subscrevem. 
 

Boa Vista, 13 de maio de 2024. 
 

 
PELO CONTRATANTE: 
 
 
 

(assinatura digital) 
DEUSIANA FERREIRA COSTA GOUVEIA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS  
 

 
 
PELA CONTRATADA: 

 
 

(assinatura digital) 
ROMULO VIEIRA RAMOS  
R V RAMOS LTDA – EPP 

 

 

TESTEMUNHAS: (ASSINATURAS DIGITAIS) 

NOME: NATHALIA NÚRIA FIGUEIREDO REBOUÇAS 
CPF: 581.753.422-34 

 

NOME: DEBORAH RAYSSA RIBEIRO AGUIAR DA SILVA 

CPF: 018.923.422-94 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO  

 
 
Processo nº: 12515/2023/SMO 
 
Espécie: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 250/SMO/GC/DPLAN/2023 
 
DO OBJETO 
1.1  O presente Termo Aditivo tem como objeto a “PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
CONTRATUAL”, por mais 3 (três) meses, a contar do fim do prazo atual vigente. 

 
1.2       O presente Termo Aditivo tem como objeto o “ACRÉSCIMO” do contrato ora aditado, 
no valor de R$1.740,15 (um mil e setecentos e quarenta reais e quinze centavos) o que 
corresponde a 23,66% (vinte e três virgula sessenta e seis porcento) do contrato ora aditado. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
2.1. As despesas com a execução do presente Termo Aditivo correrão, no presente exercício, à 
conta da Unidade Orçamentária: 02 09 01, Funcional Programática: 04 122 0037 2.109, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00, Fonte de Recursos: Recurso Próprio 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS  
 
CONTRATADA: R V RAMOS LTDA – EPP 
 
Data de Assinatura: 13 de maio de 2024 
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